Resolugdo n® 337/2020 TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIAS

publicada no DJE n® 171/2020
em 17/09/2020

A RESOLUCAO N° 337/2020
CsgpuBL/ CPRO/ SID

Cria nova Tabela de Temporalidade de Documentos para
implementacdo no Sistema Eletrénico de Informacdes
(SEI).

O TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIAS, no uso de

suas atribuicdes legais e regimentais,

CONSIDERANDO a implantacdo do Sistema Eletrénico de
Informacgdes (SEI) no ambito da Justica Eleitoral de Goias,

CONSIDERANDO o disposto na Portaria TSE n° 1013, de 23

de novembro de 2018, do Tribunal Superior Eleitoral;

CONSIDERANDO o que estabelece a Resolugag CNJ n° 324,
de 30 de junho de 2020,

RESOLVE:

Art. 1° Fica instituida a nova Tabela de Temporaliyade di
Documentos (TTD) da Justica Eleitoral de Goias, constante do Anexoll desta\%.s{
Resolugédo, que devera ser inserida no Sistema Eletrénico de Informagtes
(SEl), sistema oficial de gestdo de processos e documentos eletronicos

-~

administrativos.

Aot s s g

todas
ara

Art. 2° ATTD de que trata o artigo anterior sera dispgnibilizada /

no dia 21 de setembro de 2020 no SEI, sendo obrigatério o seu uso

as unidades da Justica Eleitoral de Goias, como ferramenta oficial

classificag&o de documentos e procedime;



TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIAS
(FI. 2 da Resolugao n° 337, de 15.09.2020)

Art. 3° ATTD constante d exo |l da Resolugdo TRE-GO n°
278, de 16 de abril de 2018, vigorara até o dia

os documentos e processos fisicos em tramite

de dezembro de 2021 para

Paragrafo unico. Os documentos ja classificados de acordo

com as Tabelas de Temporalidade de Documentos\ instituidas pela Resolugéo

TRE n° 131, de 9 de abril de 2008, e pela Resoluc}”XRE

abril de 2018, nao terdo seus prazos de guarda e destinacao finahalterados.
A\

Art. 4° A partir de 1° de janeiro de 2022, a cla \Eficagéo de
documentos e processos fisicos devera obedecer a TTD\constante éip Anexo |
desta Resolucéo. \‘\

Art. 5° Os casos omissos e excepcionais serao resolvid\ps pela
; \

Presidéncia. \

Art. 6° Esta Resolugdo entrard em vigor na d

publicacao.

Presidente
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TABELA DE TEMPORALIDADE DE DOCUMENTOS DA ADMINISTRAGAO DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIAS

k - i .
0-1 - MODERNIZACAO E REESTRUTURAGAD ADMINISTRATIVA {projetos, estudos e normas)

I

PRAZO DE GUARDA {em anos}

DESTINAGAO FINAL

3 anos

Fase corrente

Fase intermediacia

Timinacdo / Guarda Permanentq

OBSERVACAC | AVISD

» AVISO: Marco inicial para contagem do prazo de

3 anos Guarda Permanente guarda das normas - término da vigéncia ~———. _

0-0-2 ~ PLANEJAMENTO E PROGRAMACAD DE TRABALHO
» 0-0-2-1 - Plano, programa e projeto de trabalhie (Plangjamento estratégico) 3 anos Guarda Permanente
» 0-0-2-2 - Cronograma de atividades 2 anos Eliminagdo
» 0-0-2-3 - Relacdes institucionais 2 anos Guarda Permanente
» 0-0-2-4 - Estudos e decisfes de caréter geral 2 anos Guarda Permanente
0-0-3 - ACOMPANHAMENTO DE ATIVIDADES
» 0-0-3-1 - Relatorio de atividades {final) 3 anos Guarda P b
» 0-0-3-2 - Estatistica para subsidiar a elaboracao de relatérios de atividades 2 anos Eliminagio

-0-4 - FORMALIZAGAO DE ACORDOS BILATERAIS {acordo, ajuste, contrato e convénio) e AVISO: Marco inicial para contagem do praze de

3 anos qua

-1-0 - ORGANIZACAQ E FUNCIONAMENTO (GERAL)

» 0-1-0-1 - Elaboragao de nommas / regulamentagtes / diretrizes/ Procedimentos/Politicas

Guarda Permanente

rda - término da vigéncia

7

Guarda Permanente

e Ato normativo, ato executivo, regimento, regulamento,
lestatuto, organogréma, e estrutura,

» Registro nos 6rgéo‘skcumgztentes # AVISO: Marco
3

inicial para contagem dg p de guarda - término da

» 0-1.0-2 . Habilitac8o juridica e regularizaciio fiscal do érgéio 2 anos Eliminacsio vigéncia, Q\

» 0-1-0-3 - Audiéncia. Despacho. Reunigo 2 anos Eliminacdo Y N

10-1-1 - COMISSAQ (COMITE} TECNICA. CONSELHO, GRUPO DE TRABALHO. JUNTA X R

» 0-1-1-1 - Comissdo (Comité) técnica / Conselho / Grupo de trabalho / Junta {geral) 4 anos 5 anos Eliminacéo N\ “\

» 0-1-1-2 - Ata de criacdo, ata, relatério 3 anos 3 anos Guarda Permanents X\

0-1-2 = COMUNICACAQ SOCIAL \ ™

» 0-1-2-1 — Relagao com a imprensa i N

a - Relagio com a imprensa (geral) 1 ano Eliminacéo 3 ,

b - Credenciaments de jomalistas e AVISO: Marco inicial para contagein do prazo de .,

2 anes Eliminacéo lguarda - término da vigéncia. *

c - Entrevista. Noticidrio. Reporiagem. Editorial 2 anos Eliminacéo R

d - Clipping - coletdnea de reportagens e release de matérias sobre a instituigdo \\
s AVISO: Recomenda-se gue as Comisgdes
Permanentes de Avaliagéio de Documentos — CPADs
dos tribunais determinem os critérios queiorientarfio na
selecio de amostragens destes documeng:s‘ buscando

2 anos Eliminagdo reservar da methor forma a meméria da pstituicdo,

» 0-1-2-2 — Divulgacéo interna 2 anos Eliminagao 1

» 0-1-2-3 — Relacbes plblicas, cerimonial e promocéo de eventos i

2 - Relacdes publicas, cerimonial & promocéo de eventos (geral) 1ano Eliminagéo i

[ - Sclenidade. Comemoracéo. Homenagem (planejamento, programagdo, discursos, palestras e trabalhos) 3 anos Guarda Permanente ]

c - Visita e visitante 3 anos Guarda Permanente e Livio de registro de presenca 1

d - Felicltacgo. Agradechmento. Pésames, Despedida 1 ano Eliminacdo

e - Organizagfo de evento - Feira, Saldo, Exposicéo, Mostra, Festa {planejamento, programacéo, discursos, palestras

e trabalihos) 3 anos 3 anos Guarda Permanente

» 0-1-2-4 — Campanha institucional. Publicidade 3 anos 3 anos Guarda Permaneanta
Observar a legislagdo referente s restrigbeside acesso
& informagdo e ae tratamento e protegio de Hados
pessoals, especialmente: Lei n, 12.527/2011 Resolucéo
[TRE/GO n. 303/2019, Lein. 13.480/2017 e Lain.

» (-1-2-5 - Quvidoria - 13.708/2018,

a - Acesso a informacdo 2 anos 10 anos Guarda Permanente

b - Atendimento ao cidadio 2 anos 10 anos Guarda Permanente

c - Solicitacdes 2 anos 10 anos Guarda Permanente

d - Dentincias 2 anos 10 anos Guarda Permanente

e - Elogios 2 anos 10 anes Guarda Permanente

e




0-1-5 - ACOMPANHAMENTO E INSTRUGAO DE AGAO JUDICIAL

B
0-2-0 - PESSOAL (GERAL)

3 anos

if - Reclamacdes 2 anos 10 anos Guarda Permanente
g - Sugestées 2 anos 10 anos Guarda Permanente
h - Relatérios 3 anos 3 anos Guarda Permanente
» 0-1-2-6 — Pedido, oferecimento e informacao diversos

a — Pedido, oferecimento e informagéo diversos (geral) 1ano o Eliminacéo

b - Pedido de busca de certiddo - nascimento / casamento / Sbito / antecedente criminal/unido estavel 2 anos . Eliminacdo

c - Informac&o processual sobre processo administrativo ou judicial 2 anos Eliminagéo

d - Pedido de carta de apresentagéo e recomendagéo (pessoa fisica ou pessoa juridica) 1ano Eliminacédo
0-1-3 = FISCALIZACAO

» 0-1-3-1 — Apuracdo de irregularidade e auditoria (sobre distribuicéo, custa, taxa, emolumento, dentincia, reclamacéo...) 2 anos 4 anos Eliminacéo

» 0-1-3-1-2 - Auditoria Interna

a - Controle de inventario de bens patrimoniais 3 anos 12 anos Guarda permanente
b - Controle de enceframento do exercicio financeiro 3 anos 12 anos Guarda permanente
c - Controle de inventario analitico do almoxarifaddo 3 anos 12 anos Guarda permanente
d - Dados de pessoal (admiss&o, desligamento, guias, formulérios) 5 anos Eliminacdo

» 0-1-3-1-3 Auditoria Externa

a - Certificados de auditoria 5 anos 5 anos Guarda permanente
b - Consolidagéo de aposentadoria 10 anos 90 anos Eliminagéo

c - Controle de tomada de contas anual e especial (diligéncias, inspegéo do TCU) 5 anos 5 anos Guarda permanente
d - Relatérios de auditoria 5 anos 5 anos (Guarda permanente
0-1-4 ~ GESTAQ SOCIO-AMBIENTAL E RESPONSABILIDADE SOCIAL A
» 0-1-4-1 — Gestéio ambiental 3 anos Guarda Permanente AN\
» 0-1-4-2 — Responsabilidade social / Voluntariado 3 anos Guarda Permanente
» 0-1-4-3 — Assisténcia social (projetos, estudos e normas) 3 anos Guarda Permanente

Guarda Permanente

R
e Solicitacéo de emissao de identi'ﬁcag,éo fuﬁ%gnal,
lcomprovante de recebimento, identificacdo funcional

» 0-2-0-1 - |dentificagéo funcional (carteira, cartdo, crachd, credencial) 2 anos Eliminacéo recolhida. \
>/ 0-2-0-32 - Obrigagdo trabalhista e estatutaria.Relagéo com 6rgdos normatizadores da administragéo publica; Lei dos \\ \
2/3. RAI
a - Obrigacéo trabalhista e estatutaria.Relacdo com érgdos normatizadores da administracéo publica; Lei dos 2/3. RAIS| 5 anos 5 anos Eliminagédo % i
b - Relacdo com os Conselhos Profissionais 2 anos ) Eliminagédo 1 \
» 0-2-0-3 - Relacées trabalhistas 1! Y
a - Sindicato. Acordo. Dissidio 3 anos 3 anos Guarda Permanente ) R
b - Movimento reivindicatdrio: greve e paralisagéo 3 anos 3 anos Guarda Permanente \
c - Agdo trabalhista. Reclamagéo trabalhista e AVISO: Marco inicial para contagem do prazo de
3 anos 3 anos Guarda Permanente jguarda - trénsito em julgado.
e AVISO: Marco inicial para contagem do prazo de
» 0-2-0-4 - Assentamento funcional. Cadastro. Dossié. 5 anos 95 anos Eliminagédo jguarda - saida do servidor da instituico. {a
» 0-2-0-5 - Frequéncia
ja - Controle de frequéncia » Livro, cartdo, folha de ponto, abono de falia,
5 anos 51 anos Eliminacdo lcumprimento de hora extra
b - Banco de horas/Compensacédo 5 anos 57 anos Eliminagao
lc - Falta injustificada 5 anos 57 anos Eliminacao
d - Jornada de trabalho 5 anos 5 anos Eliminacéo
» 0-2-0-6 - Incentivo funcional e Prémio (concessdo de medalha, diploma de honra ao
3 anos 3 anos Guarda Permanente mérito e elogio) i
» 0-2-0-7 - Certidbes e Declaracies 1ano Eliminagéo y i i
» 0-2-0-8 - Diligéncias. 1ano 20 anos Guarda Permanente [} { A
» 0-2-0-9 - Diretrizes e Procedimentos 2 anos 5 anos Guarda Permanente \ \ i /|
0-2-1 - INGRESSO L { 7
» 0-2-1-1 - Concurso puiblico Envolve exames de seldzgo § ; /
ja - Concurso publico (provas e titulos, testes psicotécnicos e exames médicos) 6 anos Eliminagéo !
b - Constituicdio de banca examinadora, edital, exemplar tnico de prova, gabarito, resultado e recurso 3 anos Guarda Permanente
» 0-2-1-1-1 - Concurso de remocéo 1ano | 10 anos Guarda Permanente




0-2-2 - CAPACITAGAO E APERFEICOAMENTO

» 0-2-2-1 - Curso

la - Proposta, estudo, edital, programa, crronograma, relatério final, exemplar inico de material didatico, relagéo de

Inclusive certificade, convite, folder

Bt i it

articipantes, avaliagéio e controle de expedicdo de ceriificado 3 anos 3 anos Guarda Permanente
b - Cadastro de instrutores 5 anos Eliminagéo
» 0-2-2-2 - Capacitaco & desenvolvimento 3 anos 3 anos Guarda Permanente
a - Promovidas pelo Tribunal 3 anos Guarda Pern
b - Promovidas por outras instifuighes § anos Eliminagio
C - Instrutoria Intermna s AVISO: Marco inicial para contagem do prazo de
guarda - aprovacéo das contas (arl. 19 da Insbrugéo
5 anos 5 anos Eliminagdo Normativa - TCU n®° 49/2005).
d- Curso de Formagao 5 anos 47 anos Eliminacéo
» 0-2-2-3 - Congresso. Conferéncia. Seminario. Simpésio. Encontro, Convengdo. Ciclo de palestras. Mesa redonda
a - Congresso. Conferéncla. Semindrio. Simpésio. Encontro. Convencao. Ciclo de palestras. Mesa redonda (geral) 5 anos Eliminagéo
b - Planej to, programagéo, discurso, palestras e trabalhios apresentados por écnicos da insfituic8o 3 anos Guarda Permanenie
» 0-2-2-4 - Estagio (Bolsista)
]a - Estagio (geral) 5 anos Eliminagdo
b - Estudo, proposta, programa, relatério final, relagéio de participantes, avaliagdo e declaracfio de comprovacéo de estagl 3 anos Guarda Permanente ™
0-2-3 - QUADROS, TABELAS E POLITICAS DE PESSOAL (geral) NN
e - Estudo e previséo de pessoal 3 anos 3 anos Guarda Permanente NN
b - Criacho, classificacdio, transformacdo, transposicdo e remuneracio de cargoes e fungdes 3 anos 3 anos Guarda Permanente NN
c - Reestruturagéo e alteragéio salarial e Ascenséo e progresia‘gi;unui nal; avaliacéo de
desempenho; enquadrdamento; eluiparacéo, reajuste e
5 anos 51 anos Efiminacéio reposicdo salarial; promadgéo
- Dimensior ) de Forga de Trabalho 4 anos 5 anos Eliminacéic \
» 0-2-3-1 - Movimentacdo de pessoal )Y N
a - Admisséo. 5 anos 51 anos Eliminagao \ Y
b - Demisséo. 5 anos 51 anos Eliminacéo - Inclui também Funcéo comigsionada e Majstrados.
c - Lotacéo. 4 anos 5 anos Eliminacéo
d - Designacéio, Dispensa. Substituico. 5 anos 51 anos Eliminagéo L [nclui tarbém Funcée comisdionada e Magistiados
e - Requisicéo. 5 anos 51 anos Eliminagéo
f - Acumulacio de cargos 5 anos 05 anos Eliminacio } kY
g - Termo de posse {servidores) o AVISO: Marco inicial para con\agem do prazo de‘\
5 anos 96 anos Eliminagéo guarda - saida da instituicio.
- Redistribuicdo 5 anos 51 anos Eliminacgéo i
- Dispanibilidade 5 anos 51 anos Efiminacgo \ 3y
- Remocdo. Permuta. Transferéncia. 5 anos 51 anos Eliminacéo 1 y
~ Cessdo 5 anos 51 anos Eliminagao 1
- Aproveitamento 5 anos 51 anos Eliminagfio 1 Y
m - Nomeacéo 5 anos 51 anos Eliminacdo ]
n - Readaptacfio. Reconducdo. Reverséo. Reintegracéo. 5 anos 51anos Eliminacéo i
0 - Exoneracio. 5 anos 51 anos Eliminagéo
- Vacéncia 5 anos 51 anos Eliminagéio
» 0-2-3-2 - Estagio probatério {(Avaliagho de desempenho, homologacéo e aquisigéo de estabilidade) 5 anos 57 anos Eliminagéo
> 0-2-3-3 - Gestéio do Clima Organizacional (pesquisa, estudos eic) 4 anos 5 anos Eliminagéo
{0-2-4 - DIREITOS, OBRIGACOES E VANTAGENS :
I» 0-2-4-1 - Folha de pagamento. Ficha financeira. Folha Suplementar.
la - Folha de pagamento. Ficha financeira {geral). Folha Suplementar. 5 anos Eliminagao
b - Satdrio, vencimento, provento e ry cao 7 anos Eliminacdo o Inclusive abono ou provento provigdrio
c - Saldrio-familia (exceto casos especiais Regime Juridico Unico) 5 anos Eliminacao
d - Salario-familia {casos especiais Regime Juridico Unico) & anos Eliminacdo
e - Abono de permanéncia em servigo o AVISO: Marco inicial bara contagém do prazo de
5 anos Eliminagdo uarda - homologaciio ¢a aposentddoria. ]
f - Gratificagdo - de fungdo / cargos em o &c / de encargo de concursoloutras gratificacbes § anos Eliminaco e Inclusive incorporagc | A
g - Gratificac8o - jetons / natalina {(décimo lerceiro salario) 7 anos Eliminagéo '« Inclusive incorporal [i
h - Adicional - tempo de servigo (anuénio, bidnio e quinquénio) / notumo / periculnsidade / insalubridade / atividades \ / //
penosas / servigo extraordindrio {hora exira) / outros adicionais 5 anos Eliminacéo L~
i - Adicional de 1/3 e abono pecunidrio {Férias) 7 anos y__Eliminagdo , 1 / v




j - Desconto - Contribuiggo Sindical do Servidor / Imposto de Renda Retido na Fonte (IRRF) / consignacéo / outros descor] 7 anos . o Eliminacéo
k - Desconto - contribuicdo para o plano de seguridade social 5 anos 51 anos . Eliminagéo
| - Desconto - penséo alimenticia 5 anos 95 anos Eliminagdo
m - Encargo patronal, recolhimento - Programa de Formagdo do Patrimdnio do Servidor Publico (PASEP) / Programa
de Integracdo Social (PIS) 5 anos 5 anos Eliminagéo
n - Encargo patronal, recothimento - Fundo de Garantia por Tempo de Servico (FGTS) 5 anos 51 anos Eliminacgéo
o - Encargo patronal, recothimento - Contribuigéo Sindical do Empregador / Salario maternidade / Imposto de renda 7 anos R Eliminagéo
p - Apuragdo de débito/crédito 5 anos 95 anos Eliminagéo
q - Indenizagbes @ AVISO: Marco inicial para contagem do prazo de
guarda - aprovagéo das contas (art. 19 da Instrugao
5 anos Eliminacéo Normativa - TCU n® 49/2005).
r - Reembolso de Oficial de Justiga *Inclusive acertos decorrentes de desligamento,
5 anos Eliminagéo exoneracgéo, dispensa e devolugdo de servidor
s - Restituicdes e AVISO: Marco inicial para contagem do prazo de
guarda - aprovag8o das contas (art. 19 da Instruggo
5 anos Eliminagéo Normativa - TCU ji° 49/2005).
t - Inclusdo/Exclusédo de Dependente - IRPF (inclusive dependente econdmico) 5 anos Eliminacédo
u - Isengio de Imposto de Renda 5 anos Eliminagao N
v - Reembolso de Despesas Médicas, Odontologicas & Farmacéuticas @ AVISO: Marco inicial b{:&l ontagem do prazo de
guarda - aprovagéo das ¢ n?&l{t;w da Instrugdo
5 anos Eliminacéo Normativa - TCU n® 48/200
- Reembolsos de despesas diversas
e AVISO: Marco inicial para co%ﬁem prazo de
guarda - aprovagéo das contas (grt. 19 da Iqs\trugao
- Auxilios, Pagamentos e devolugbes 5 anos Eliminagéo Normativa - TCU n® 49/2005)
y - Incorporagdes {(quintos e décimos) @ AVISO: Marco inicial para contagem do prazo‘de
lguarda - aprovagéo das contas artéqyg da Instru&
5 anos Eliminagéo Normativa - TCU n° 49/2005).
z - Cumprimento de sentenca 5 anos Eliminagéo 1 .
aa - Ajuda de custo 5 anos Eliminagéo \ )
» 0-2-4-2 — Férias 7 anos Eliminacédo A
» 0-2-4-3 — Licengas e acidente em servigo / & adotante / e afastamento do
conjuge ou companheiro / o atividade poml%;a /e
capacnagao profissional / « desempenho deimandato
ista / « doenga em pessoa da familia / &, gestante /
e paternidade / o servigo militar / e tratamente de
interesse particular / o tratamento de satide (inclusive
5 anos 51 anos Eliminagéo pericia médica)/e transito ri\
> 0-2-4-4 — Afastamentos @ para exercer mandato eletivo / e para depor i\o para
servir como jurado /  para servir ao Tribunal Régional
Eleitoral - TRE / e suspenséo de contrato de traz?lho -
CLT / e para estagio experimental em outro cargp /
5 anos 51 anos Eliminagdo brgéo i
» 0-2-4-5 - Concessdes para ausentar-se do servico o alistamento eleitoral / e casamento (gala) / e doagdo
de sangue / e falecimento de familiar (nojo) /  hogario
especial (para servidor estudante, para servidor
5 anos 51 anos Eliminag&o portador de deficiéncia)
j0-2-5 - APURACAO DE RESPONSABILIDADE E ACAO DISCIPLINAR 1
» 0-2-5-1 - Dendincia. Sindicancia. Inquérito. Reclamagéo. Representacdo 5 anos 95 anos Guarda Permanente e Processo disciplinar / e Penalidade disciplinar !
10-2-6 - PREVIDENCIA, ASSISTENCIA E SEGURIDADE SOCIAL i
» 0-2-6-1 — Beneficios }
a - Seguros e AVISO: Marco inicial para contagem do %razo de !
guarda - aprovacdo das contas (art. 19,da fstrugdo
5 anos 5 anos Efiminacéo Normativa - TCU n° 49/2005). \ V
b - Auxilios - acidente / doenga / funeral / natalidade/transporte/ boisa de estudos @ AVISO: Marco inicial para contagem d% r?zo de
guarda - aprovacdo das contas Ingtrugdo
5 anos 5 anos Eliminacéo INormativa - TCU n° 49/2005)/
c - Auxilio-reclusdo 5 anos 51 anos Eliminacdo .~ \ "\
4 - Aposentadoria 5 anos 95 anos Eliminacid™ \ 1 I /




e - Averbag8io de Tempo de Servigo/Contribuigao

e AVISO: Marco inicial para contagem do prazo de

2 anos Eliminacao guarda - homologacéio da aposentadoria,
If - Pensdo tempordria o AVISO: Marco inicial para contagem do prazo de
2 anos 5 anos Eliminagéo guarda - término da vigéncia.
g - Penséo vitalicia 5 anos 95 anos Eliminacéo
h - Penséo Civil (Tempordria ¢ Vitalicia) 5 anos 51 anos Eliminacdo
i - Pensdo alimenticia 5 anos 51 anos Eliminacéc
| - Adiantamento ¢ empréstimo a servidores s AVISO: Marco iniclal para contagem do prazo de
2 anos 5 anos Eliminagéo guarda - quitacdo da divida.
k - Incluséo ¢ exclusio no plano de salde {titular/dependente/pensionista) o Inclusive planos de satde // AVISO: Marco inicial para
contagem do prazo de guarda - aprovagao das contas
(agt, 19 da Instrugéo Normativa - TCU n°® 49/2005).
5 anos 5 anos Eliminacéo i
~ Beneficio Especial (informacbes, calculos) 5 anos 95 anos Eliminacgéio N
m - Encargos patronal, recolhimento - Contribuigdo para o Plano de Seguridade Social 5 anos 57 anos Eliminacao N
I - Recadastramenio de Inativos ¢ Pensionistas 5 anos 51 anos Eliminacéio NN
o - Unifio Estavel 5 anos 51 anos Eliminacéo N\ N
» 0-2-6-2 - Previdéncia Privada (inclusive FUNPRESP) 5 anos 51 anos Efiminagéio N\
» 0-2-6-3 - Seguranca e Medicina do Trabalho N\ S
a - Prevencéo de acldentes de trabalho 5 anos 51 anos Eliminacéo \ N
b - Prevencéo de acidentes de trabalho - Comisséo Intema de Prevenc8o de Acidentes - CIPA (criaco, designacis, prop| 3 anos Guarda Per Y N
G - Atencéo a sadde (programas, campanhas) 2 anos Eliminacgo AN N
d - Inspecdo periddica de salde 5 anos Eliminacao N\ N
e - Atendimento médico/odontolégico/psicolégico 5 anos Eliminagao \ N\
If - Atestado Médico/Odontolégico (uso exclusivo do servidor) 5 anos Eliminacéo \ N
g - Pericia médica (inclusive Junta Meédica Oficial) 5 anos Eliminacéo \ N
h - Receitudric médico 2 anos ~ Eliminacio Y E
| - Prontudrio médico do servidor 5 anos 95 anos Eliminacio \
0-2-7 - MISSAO FORA DA SEDE. VIAGEM A SERVICO 3 R
» 0-2-7-1 - Miss#o fora da seds / Viagem a servigo - com dnus para a instituigao » Ajuda de custo, didria, passagem, prestacio de }A
contas, relatérios de viagem, passaporte, reserva erp
hotel /f AVISQ: Os refatorios técpicos de viagem de
ser classificados no assunto corfespondente. Marco
inicial para contagem do prazo dg guarda - aprovagio \
[das contas {anl. 19 da Instrugo Ngrmativa -TCU n® 3
5 anos Eliminagio 149/2005), ? !
» 0-2-7-2 - Missdo fora da sede / Viagem a servigo - sem 6nus para a instituigdo o AVISO: Os relatérios técnicos de\ﬁfiagem devem ser X
7 anos Eliminagéo classificados no assunio correspongents, \
0-2-8 - SERVICO PROFISSIONAL TRANSITORIO: AUTONOMO/COLABORADOR /VOLUNTARIO 1
: w Inclusive licitag&o // AVISO: Marcolinicial para |
» 0-2-8-1 - Acordo de colaboragio. Convénios. 5 anos 51 anos Eliminacédo cont do prazo de guarda - térmipo da vigéncia.
-2-9 - MEMBROS E AUTORIDADES 1
- Termo de posse 5 anos Guarda Permanente i
b - Designacdo e dispensa 2 anos 2 anos Guarda Permanente [}
i - Ficha cadastral 5 anos 95 anos Eliminacéo i .
d - Certiddo/declaragdo 5 anos Eliminagéo

» 0-3-0-1 - Especificacdo, padronizac3o, codificac8o, previsio, catélogo, identificacio, classificacdo

a - Licitagdo (geral)

5 anos

b - Cédastro de fomecedores

5 anos

» 0-3-0-2 - Instalacio e manutengéio

Eliminagéo

Eliminagéo I
o Dispensa, inexigibilidade, Yarta de flariga, coletade / |
dados, coleta de precos, capacidade tonica /f AVISQ: ¢
Marco inicial para contagem Qo prazo dg guarda - 7
laprovacio das contas {anl, 12%21 !nstcue?é‘o Norra 7
Eliminatsg ITCU n° 49/2005). |

_~Eliminacéc N

7

[SIAFL, SIASG etc
% {

¥
7




a - RequisigBo e contratagéo de servigos

e AVISO: Marco inicial para contagem do prazo de
guarda - aprovagio das contas {art. 19 da instrugéo

o™

5 anos 5 anos Eliminagao Normativa - TCU n° 49/2005),
b ~ Servico executado em oficina da instituicéo 1 ano . Eliminacdo
c - Servigo de manutencdo / reparo (bem imovel/bem mével / veiculo) - geral e Manutengdo de ~ elevador, ar condicionado,
subestacao e gerador, impeza, imunizagéo,
tagdo, reciclagem, jardinagem, ornamentago,
1 ano Eliminacdo veiculo - mfragﬁes
d - Servigo de manutengéo / reparo (bem imdvei/bern moveliveiculo) - pagamento s Manutencéo de - elevadores, ar condicionado,
subestat;oes e geradores, limpeza, imunizagso,
tagdo, reciclagem, jardinagem, crnamentagéa,
veloulo # AVISO: Marco inicial para contagem do prazo
de guarda - aprovacdo das contas (art. 19 da Instrugdo
5 anos 5 anos Eliminagao Normativa - TCU n® 40/2008).
s - Fomecimento @ manutencio de servigos basicos {geral) 1 ano Eliminagdo * Agua e esgotie/ » Gas / » Luz e forca
f - Fornecimento e manutencdo de servigos basicos (pagamento) » Agua @ esgoto MenGas /  Luz e forga // AVISO:
Marco Inicial para gem do prazo de guarda -
aprovacdo das contas Wgrt. 19 da Instrugio Normativa -
5 anos 5 anos Eliminagéo ITCU n° 49/2008).
- Servigos de Lavandena {inclusive hospitalar) AVISO: Marco inicial paraycontagem do prazo de
guarda - aprovacho das cotas (art. 19 da
5 anos 5 anos Eliminagéo instrucéo Normativa - TCU n&49/2005}.
h - Motorista (inclusive Licitag8o) : IAVISO: Marco inicial para condagem do prazo de
guarda - aprovacdo das contas\art. 19 da
5 anos 5 anos. Eliminagéo Instrucdo Normativa - TCU n? 49820Q5).
» 0-3-0-3 - [nventério N
a - Material permanente / Patrimonio « Inclusive Relatdrio de Movimentacéo Béu}s Imbveis
: - RMBI // AVISO: Marco inicial para cont: emq\o prazo
. 5 anos § anos Guarda Permanente de guarda - aprovacio das contas. Q\ .
b - Material de consumo « AVISO: Marco inicial para contagem do plazo de
. guarda - aprovagéo das contas (art, 19 dal frugéh\
5 anocs 5 anos Eliminagéo Normativa - TCU n® 49/2008). i
» 0-3-0-4 - Guarda & seguranca kY
a - Guarda e seguranca (geral) 2 anos / z Eliminagéo \ )
b - Servigo de vigilancia (geral) 1 ano Eliminagéo }
[c - Servico de vigilancta (pagamento) s AVISO: Marco inicial para contagem do praze de
. lguarda - aprovacéio das contas (art. 19 da Instru
5 anos 5 anos Eliminagéo Normativa - TCU n® 49/2005).
d - Segurcs (geral) 1 ano L Eliminagéo 1]
e - Seguros (pagamento) e« AVISO: Marco inicial para contagem do prazo de&
guarda - aprovagéo das contas (art. 19 da Instrugé
5 anos Eliminagéo Normativa - TCU n® 48/2005).
f - Prevencdo de incéndio - treinamento de pessoal, instalacio e manutencéu de extintores, inspecéo periddica 2 ancs . Eliminacdo
g - Prevencsio de incéndio - constituigdo de brigadas de incéndio, plang, projete e relatdric 3 anos 3 anos Guarda Permanente
i - Sinistro o AVISO: Marco inicial para contagem do praza de
2 anos Eliminagéo jguarda - concluséio do caso.
i - Conirole de portaria 2 anos L ] Eliminagéo i
i - Controle de portaria - regisiro de ocorréncia 5 anos Eliminacio 1
k - imagens gravadas em sistemas de seguranca (inclusive Licitagao) #Caso contrario, pelo praze necessério d apuragio j -~
3 meses* Eliminagéo administrativa e/ou judicial
10-31 - MATERIAL /
> 0-3-1-1 - Aquisigdo {material permanents e de consumo) e AVISO: Marco inicial para contagem do praz&de
guarda - aprovacéo das tontas (an. 19 da Instfugdo
5 anos 5 anos Eliminagao Normativa - TCU n° 49/2805).
» 0-3-1-2 - Aluguel, comodato, leasing (material permanente) s AVISO: Marco inicial pa& tagem do praze de
lguarda - aprovacéo das s (art, 19 da nstrugéo
5 anos 5 anos Guarda Permanente Normawa TCLRA9/2005
» 0-3-1-3 - Empréstimo, cesséo (material permanente recebido) o AVISO: Maré'o inicial pa ntagem dc prazo de /
4 anos 5 anos GuardgPeunanents uarda - térine da wg\énci
» 0-3-1-4 - Doaclio, permuta (material permanente e de consumg recebidos) 4 anos § anos Gaa’ da Permanente 4 \ ,/




» 0-3-1-5 - Cessédo (material de consumo recebido)

4 anos

5 anos

Eliminacéo

» 0-3-1-6 - Confecgdo de impresso

5 anos

5 anos

Eliminacéo

e AVISO: Marco inicial para contagem do prazo de
guarda - aprovagéo das contas (art. 19 da Instrugéo
Normativa - TCU n® 49/2005).

» 0-3-1-7 - Movimentagdo de material (permanente e de consumo)

e Controle de estoque / o Extravio, roubo ,
desaparecimento / e Transporte de material / @
IAutorizacdo de saida de material / @ Recolhimento de
material ao depésito

a - Termo de responsabilidade

5 anos

b - Controle de estoque

2 anos

c - Extravio, roubo, desaparecimento

2 anos

d - Transporte de material

.

Eliminacdo

e Inclusive Relatdrio de Movimentagdo de Bens - RMB
ou Relatério de Movimentagdo de Bens Moveis -
RMBM // AVISO: Marco inicial para contagem do prazo
de guarda - aprovagédo das contas (art. 19 da Instrucédo
Normativa - TCU n® 49/2005).

Eliminagdo

0s documentos re a produtos e insumos
entorpecentes, observar

ren
quimicos e outras stibstansias
os prazos da legislacap espedifica vigente.

Guarda Permanente

concluséo do caso.

@ AVISO: Para os documentos feferentes a produtos e
insumos quimicos e outras substagcias entorpacentes,
observar os prazos da Ieglsla(;ao ejpecifica vigehte.

\

2 anos Eliminacédo
e - Autorizagdo de saida de material @ AVISO: Para os documentos refere tes a produto:
insumos quimicos e outras substancia entorpecente
observar os prazos da legisiagdo espem jca vigente.
1 ano Eliminagdo
if - Recolhimento de material ao depdsito e AVISO: Para os documentos referentes produtos e
insumos quimicos e outras substancias entgrpecentes,
observar os prazos da legislagéo especifica Yigente.
2 anos Eiiminacdo
» 0-3-1-8 - Alienacédo, baixa (material permanente e de consumo)
a - Venda e Inclusive leildo // AVISO: Marco inicial para cantagem
do prazo de guarda - aprovacdo das contas (art\19 da
5 anos 5 anos Guarda Penmanente Instrugéo Normativa - TCU n° 49/2005).
b - Cessdo, doacdo, permuta 4 anos 5 anos Guarda Permanente \
0-3-2 - PATRIMONIO \
» 0-3-2-1 - Bens iméveis \
a - Bens imoveis - projeto, planta e escritura e | opcional a reproducédo dos documentos
previamente ao recolhimento, para que o 6rgdo
3 anos 3 anos Guarda Permanente permaneca com cépias para consulta.
b - Condominio e AVISO: Marco inicial para contagem do prazo de \
jguarda - aprovacdo das contas (art. 19 da Instrugao
5 anos 5 anos Eliminagdo Normativa - TCU n° 49/2005).
C - Aquisicdo @ AVISO: Marco inicial para contagem do prazo de
5 anos 5 anos Guarda Permanente jguarda - aprovag&o das contas.
d - Cesséo, doagdo, permuta (bens iméveis adquiridos) 3 anos 3 anos Guarda Permanente 1
e - Locacao, arrendamento, comodato » AVISO: Marco inicial para contagem do prazo de
lguarda - aprovagao das contas (art. 19 da Instrucdo
5 anos 5 anos Eliminacéo Normativa - TCU n° 49/2005). r\
f - Alienagdo - venda e AVISO: Marco inicial para contagem (io prazo de
5 anos 5 anos Guarda Permanente guarda - apravacéo das contas.
g - Alienacéo - cessédo, doacéio, permuta 3 anos 3anos Guarda Permanente
h - Desapropriagdo, reintegragédo de posse, reivindicagéo de dominio, tombamento s AVISO: Marco inicial para contagery do prazo de
5 anos 5 anos Guarda Permanente jguarda - aprovacio das contas.
i - Obras (reforma, recuperagéo, restauragéo, construgéo) e AVISO: Marco i&icial para contagen‘b\d prazo de
5 anos 5 anos

Gu;rda/P:rman te
e

guarda - aprovag#o das contas.

A3



» 0-3-2-2 - Veiculos

& - Aquisigdo, aluguet

e AVISO; Marco inicial para contagem do prazo de
guarda - aprovagéo das contas (art. 19 da Instrugéo

§ anos 5 anos Eliminagéo Normativa - TOU n° 49/2005).
b - Cessdio, doacdio, permuta, transferéncia (veiculos adquiridos) 4 anos 5 anos Eliminagdo
c - Cadastro, licenciamento, emplacamento, tombamento « AVISO: Marco inicial para contagem do praze de
2 anos 5 anos Eliminacéo guarda - alienagdo do velculo,
d - Alienagéo - venda s AVISO: Marco inicial para cortagem do prazo de
guarda - aprovagéo das contas (art. 19 da (nstrugéo
5 anos 5 anos Eliminagéo Normativa - TCU n® 49/2005).
© - Alienagéo - cesséio, doacdo, permuta, feréncia 4 anos 5 anos Eliminacéo
f - Abastecimento e AVISO: Marco inicial para contagem o prazo de
guarda - aprovagdo das contas (art. 19 da Instrugdo
5 anos 5 anos Eliminagéo Normativa - TCU n® 49/2008).
0 - Acidente (sem vitimas), infrac@o, multa e AVISO: Marcﬁn{:ﬂ para contagem do prazo de
guarda - aprova \iggzontas (art. 19 da Instrugéo
5 anos 5 anos Eliminacéo Normativa - TCU n®Y9X2005),
hh - Acidente {com vitimas), infraciio, muita » AVISO: Marco inicia\{zo‘m‘;ontagem do prazo de
5 anos 15 anos Eliminagéo lguarda - aprovacdo das\contas.
i - Controle de Uso de veiculos (requisicdo, autorizacéio para uso fora do horario de expedients, estacionamento, garagem 2 anos Eliminagéo NN
» 0-3-2-3 - Mudanga N
la - Mudanca (geral) 1 ano Eliminacao \
b - Mudanga (pagamento) ’ e AVISO: Marco inicial para co\f\gem do prazo de
guarda - aprovagfio das contas fart. 19 da Instrug8o
5 anos 5 anos Eliminacfo Normativa - TCU n® 49/2005).
» 0-3-2-4 - Uso de dependéncia 2 anos . Eliminagéo
» 0-3-2-5 - Gestdo de Contrato ]
e AVISO: Marco inicial para contager do prazo de
a - Alteracio Contratual {inclui prorrogecio, reajuste e repactuacdo contratual) & anos 5 anos Eliminagdo quarda - término da vigéncia.
- Penalidades -~ Lei n® 8.666/93 e 10.52/2002 & AVISO:
: Marco inicial para contagem do prazo de\guarda -
b - Aplicag8o de Sangdo Contratual {inclusive inscricio na divida ativa) 5 anos 5 anos Eliminacéo término da vigéncia.
. » AVISO: Marca inicial para contagem do \ira:m de
c - Apostilamento Contratual 5 anos 5 anos Eliminagéo lguarda - término da vigéncia, .
d - Atestade de Capacidade Técnica 2 anos Eliminagéo 1 3
e - Conta Vinculada 5 anos 5 anos Eliminacéio i}
» AVISO: Marco inicial para contagem do prazo de |
quarda - aprovacao das contas (arl. 19 da t%uqéo i
f - Execuglo de Garantia 5 anos 5 anos Eliminacéo INormativa - TCU n® 48/20086),
» AVISO: Marco inicial para contagem do pmz&de
guarda - aprovacio das contas {art. 19 da Instiucéo
g - Apresentagiio de contas 5 anos 5 anos Eliminagio Normativa - TCU n® 48/2005).
h - Proposta de Ajuizamento de Agio Civil Pablica 5 anos 5 anos Guarda Permanente 1
i - Prorrogagio Contratual 5 anos 5 anos Eliminacéo
j - Reajuste/Repactuacio 5 anos 5 anos Eliminacéo [}
p (-3-2-6 - Coleta de Lixo hospitalar 5 anos 15 anos Eliminagéo |
» (-3-2-7 - Urnas de lona (cessdo, empréstimos, aquisicdo 2 ano liminagéo
. S ‘ D e . i L ‘ A N
-5-0 - ORGAMENTO E FINANCAS (GERAL)
» 0-5-0-1 - Auditoria & AVISO: Marco inicial para contagem do prazo
5 anos 5 anos Guarda Permanente jguarda - aprovacéo das contas.
» 0-5-0-2 — Tribute (imposto e taxa) ¢ AVISO: Marco iniclal para wYagem do prazo fle
guarda - aprovachio das contas\art. 19 da Instrjcdo
5 anos 5 anos Eliminagéo Normativa - TCU n® 49/2008).
» 0-§-0-3 - Normas e Regulamentacdes 5 anos § anos Guarda Permanente N \
10-5-1 - ORGAMENTO Pt N , Nt ]
[» 0-5-1-1 - Programacao orcamentaria 3\ ) Ve - 13 Il

Y/



La - Previsdo orcamentaria 2 anos Eliminacdo
b - Propoesta orcamentdria 5 anos Guarda Permanente
c - Quadro de detalhamento das receitas e das despesas - QDRD 2 anos Eliminagéo
d - Crédito adicional s Crédito suplementar, crédito especial, crédito
§ anos 5 anos Guarda Permanente exiraordinario
> 0-5-1-2 - Execugdo org taria
a - Descentralizagéo de recurso - distribuicdo orcamentaria e AVISU: Marco inicial para contagem do praze de
. guarda - aprovagdc das contas {(art. 19 da Instrugdo
5 anos 5 anos Eliminacéo Normativa,- TCU n° 49/2005).
b - Acornpanhamento de despesa mensal - pessoal / divida » AVISO: o inicial para contagem do prazo de
guarda - aproyado das contas {art. 19 da instrugdo
5 anos 5 anos Eliminagéo Normativa - TOL n%49/2005).
i - Plano operativo. Cronograma de desembolso » AVISO: Marco igiciahpara contagem do prazo de
guarda - aprovagab das spntas (art. 19 da instrugéio
5 anos 5 anos Eliminagfic Normativa - TCU r%\qsfzo .
0-5-2 - FINANCAS Y Y
» 0-5-2-1 - Programac3o financeira de desembolso » AVISO: Marco inicial para conkagem do prazo de
guarda - aprovagdo das cgntas {al, 19 da Instrugdo
5 anos 5 anos Eliminagéo Normativa - TCU n® 49/2?35).
» 0-5-2-2 - Execucdo financeira X N
& - Restos a pagar » Receita, despesa / AVISO: gm in[digl para
contagem do prazo de guarda -\aprovagd, das confas
5 anos 5 anos Eliminagéo art. 19 da Instruglio Normativa -TCU n° 492008},
b - Suprimento de Fundos » Receita, despesa 7/ AVISO: Mar‘a\o inicial
contagem do prazo de guarda - aprovagéc da&acontas
5 anos 5 anos - Eliminagéo (art. 19 da Instrugdo Normativa - TCl) n° 48/2008).
¢ - Ressarcimento 5 anos 5 anos Eliminagéo \ KN
d - Indenizactes 5 anos 5 ancs Eliminacio 3\ N
0-5-3 - FUNDO ESPECIAL ' AVISO. Marco inicial para contagem do prazo de
* . guarda - aprovagéo das contas (art. 19 d tnstrugée
5 anos 5§ anos Eliminacéio Normativa - TOU n® 49/2005). i
0-5-4 - ESTIMULQ FINANCEIRO E CREDITICIO e AVISO: Marco iniciat para contagem do }q’azo de 3\
5 anos 5 anos Guarda Per uarda - aprovagéo das conias. A
1655 - GPERAGAD BANGARIA 3
™ 0-5-5-1 - Operagéo bancéria (geral) s AVISO: Marco Inicial para contagem do prézo de
. jguarda - aprovagéo das contas (ari. 18 da I%m)ﬁo
5 anos 5 anos Eliminacéo Normativa - TCU n® 49/2008). 3
» 0-5-5-2 - Conta dnica ) » AVISC: Marco iniclal para contagem do prazh de
quarda - aprovagdo das contas {art. 19 da Instrligéio
5 anos 5 anos Eliminacéo [Normativa - TCU n° 49/2005). |
» 0-5-5-3 - Outras contas: tipe B, Ce D - « AVISO: Marco inicial para contagem do praza'de
: guarda - aprovagao das contas (art. 19 da Instrugfc
5 anos 5 anos Eliminacéo Normativa - TCU n® 49/2005).
le.s-s ~ BALANCOS. BALANCETES e AVISO: Marco inicial para contagem do prazo d
5anos 5 anos Gudrda Permanente lguarda - aprovagéo das contas. ?
10-5.7 - TOMADA DE CONTAS. PRESTAGAC DE CONTAS {
la - Prestagdo de Contas Anual (PCA) - » AVISO: Marco inicial para contagem do prazo dg
5 anos 5 anos Guarda Permanente guarda - aprovagio das contas.
b - Tomada de Contas Especial (TCE) e AVISO: Marco inicial para contagem do prazo de
5 anos 5 anos Guarda Perrnanente lguarda - aprovacdo das contas,
-6-0 ~ DOCUMENTAGCAO E INFORMACAO (GERAL)
» 0-8-0-1 - Publicagho de matérias no Didrio Oficiat » AVISO: Marco inidial para cortapem do prazo de
guarda - aprovacdo das contas (atl. 19 da lnstrugﬁ‘c«
5 anog 5 anos Eliminagio Normativa - TCU n® 49/2005) )
> 0-8-0-2 - Publicagédo de maténias nos boletins adminisirativo, de pessoal & de servigo 1ane . - Eliminacéo i T/
» (-6-0-3 - Publicacdo de matérias em outros periddicos / ¢ AVISO: Marco inicial para cdptagem do prazo dé
guarda - appevacéio das contasi(artl 19 da instruga
5 anos 5 anos Eliminagdo Nbrmativaf TCU n® 49/2005). P
0-6-1 - DOCUMENTAGAO BIBLICGRAFICA (livros, periddicos, folhetos, boletins e audiovisuais) 1/ 11 /7
———

JRT—




» 0-6-3-8 - Inventaric

5 anos

» 0-6-1-1 - Documentaco bibliografica (geral) » Normas, manuais e boletins /f AVISO: Marco inicial
para contagem do prazo de guarda - término da
3 anos 3 anos Guarda Permanente vigéncia.
» 0-6-1-2 - Aquisicdo
a - Aguisic8io - inclusive assinatura de periddico » AVISO: Marco inicial para contagem do prazo de
lguarda - aprovagédo das contas {art. 19 da Instrugdo
5 anos 5 anos Ellminag8o NormativaXLCU n° 49/2005).
b - Doagéo, permuta 4 anos 5 anos Eliminacgao
» 0-6-1-2 — Registro
a — Registro (geral) 2 anos Eliminacéo Jinelui empréstimo;«ge\obras bibliegrafica
b - Livio tormbo (Guarda Permanente
» 0-6-1-3 — Catalogacio, classificagéo e indexacdo 2 anos Eliminacao N,
» 0-6-1-4 - Referéncie e circulagao 2 anos Eliminagéo SN
» 0-6-1-5 - Inventdrio e AVISQ: Marco Inicial pa ntagem do prazo de
§ anos Guarda Permanents guarda - aprovacéo das cm
0-6-2 - DOCUMENTACAD ARQUIVISTICA: GESTAO DE DOCUMENTOS E SISTEMA DE ARQUIVOS N
» 0-6-2-1 - Documentacio arquivistica: gestéio de documentos e sistema de arquivos (geral) e Norma, manual, pesquisa sobf'i‘p veniéncia. Codigo
de Classificacéio de Documentos. '[a ela de
temporalidade # AVISO: Marco inicial para contagem do
3 anos Guarda Permanenie prazo de guarda - término da vigénerg.
» 0-6-2-2 - Producao de documentos. Levantamento. Fiuxo RN
a - Produgédo de documentos. Levantamento. Fluxo (geral) 4 anos Eliminagéo NN
b - Diagnostico 3 anos Guarda Permanente NN
» 0-6-2-3 - Protocolo; recepcdo, cadastro, tramitacdc e expedico de documentos ) R\
la - Protocolo: recepcéo, cadasire, tramitacéio e expedicdo de documentos (geral) 2 anos Elminacdo N\
b - Registro do andamento processual A guarda permanente refere-se a Informagéo\senﬁ?
3 anos Guarda Permanente permitida a eliminaco do suporte original.
» (-6-2-4 - Assessoramento técnico 5 anos Efiminagae Y
» 0-6-2-5 - Classificagdo ¢ arquivamento 2 anos Eliminacéo Y \
» 0-6-2-6 - Politica de acesso aos documentos N
a - Politica de acesso aos documentos (geral) 3 ancs (uarda Permanente
b - Consulta, empréstimo s AVISO: Marco inicial para contagem do prazo de\‘
1 ano Eliminagéo Euarda - devolucéo do documento.
» 0-6-2-7 - Destinac8o de decumentos %
la - Andlise, avaliagéo, selecdo 3anos 3 anos Guarda Penmanente \
b - Eliminac8o (termo, listagem e edital de cléncia de eliminacéo) 5 anos Guarda Permanente ]
c - Transferéncia, recolhimento {guia e terme de transferéncia / gula, relagdo s termo de recolhimento / listagem descritiva 5 anog Guarda Permanente }
d - Descarte 5 anos Guarda Permanente 1
» 0-8-2-8 - Registro e autuaco de processos 3 anos 3 anos Guarda Permanente e Livro tombo, ata de distribuicdo 1
10-6-3 - DOCUMENTACAQ MUSEOLOGICA |
» 0-6-3-1 - Documentagdo museologica (geral) o Norma e manual / AVISO: Marco inicial para
3 anos 3 anos Guarda Permanente contager do praze de guarda - término da vigénoia.
» 0-6-3-2 — Aquisicfio
& - Compra s AVISC: Marco inicial para contagem do prazo de
quarda - aprovagio das contas {(art. 19 da Instrugdo
5 anos 5 anos Eliminacio Normativa - TOU n° 49/2005),
b - Doacéo, permuta Eliminacéo
c - Certificado de doago de peca museclogica Guarda Permangnte i
» 0-6-3-3- Registro !
la —~ Registro (geral) Eliminacéo {
b - Livro tombo Guarda Permanente [N
» 0-6-3-4 -- Catalogacéo e classificagéo Eliminacdo i i
» 0-6-3-5 — Referéncia e circulag8o Eliminagdo 1 iy
» 0-6-3-6 ~ Programa de histaria oral (Entrevistas. Depoimentos. TranscricGes) {Guarda Permanente 1 S f
» 0-6-3-7 —~ Memoria institucional Cuarda-Rermanente

Guarda Pertpanente

l6-6-4 - JURISPRUDENCIA

\](_;uarda - aprovaso das contas:
/

WY /
» AVISO: Marco inicial para oo\tz-%em do prazo de /
A

R 'A/



» 0-6-4-1 — Andlise, descricdo, indexacio e pesquisa em acorddos 1 ano Eliminagédo
» 0-6-4-2- Stimula. Enunciado 2 anos Guarda Permanente
0-6-5 - PRODUGAO EDITORIAL ® Inclusive edicdo ou co-edicdo de publicagdes em geralj
produzidas pelo érgéo em qualquer suporte.
» 0-6-5-1 — Editorag¢do. Programagéo visual » AVISO: Marco inicial para contagem do prazo de
guarda - aprovagao das contas {art. 19 da Instrugdo
5 anos 5 anos Eliminagédo Normativa - TCU n° 48/2005).
» 0-6-5-2 — Distribui¢do. Promogéo. Divulgagéo ® AVISO: Marco inicial para contagem do prazo de
guarda - aprovagéo das contas (art. 19 da Instrugdo
5 anos 5 anos Eliminagéo Normativa - TCU n° 49/2005).
0-6-6 - SUBSTITUICAO DE SUPORTE DOCUMENTAL
[» 0-6-6-1 — Projetos, estudos e normas sobre microfilmagem e digitalizacio 3 anos 3 anos Guarda Permanente
0-6-7 - CONSERVACAO E RESTAURACAO DE DOCUMENTOS
» 0-6-7-1 — Desinfestacao, higienizacéo
a - Desinfestacéo, higienizacdo (geral) 2 anos Eliminagéo
b - Desinfestacéo, higienizagdo (pagamento) e AVISO: Marco i lm |a contagem do prazo de
guarda - aprovagéo das co%h&(?rt 19 da Instrugdo
5 anos Eliminagéo Normativa - TCU n° 49{2005)
» 0-6-7-2 — Armazenamento, depdsito (Centro de informacéo} 2 anos Eliminagédo
» 0-6-7-3 — Restauragdo de documentos
a - Restauracdo de documentos (geral) 2 anos Eliminagéo » Inclusive encadernacéo \
b - Restauragdo de documentos (pagamento) e Inclusive encademagéo // ){SO Marcc‘rg icial para
contagem do prazo de guarday; aprovagéo das cortas
5 anos 5 anos Eliminagédo (art. 19 da Instrugio Normativa, TCU n° 49/2005}.
0-6-8 - TECNOLOGIA DA INFORMAGAQO N
» 0-6-8-1 - Plano, projeto, politicas, normas e procedimentos e AVISO: Marco inicial para conza‘%em do prazo de
3 anos 3 anos Guarda Permanente guarda das normas - término da vigéncia.
» 0-6-8-2 - Programa. Sistema. Rede (sotfware) » [nclusive licenca e registro de uso\e compra/
Manuais técnicos / e Manuais do ustigrio // AVISO:
Marco inicial para contagem do prazo\de guarda das
3 anos 3 anos Guarda Permanente normas - término da vigéncia.
» 0-6-8-3 - Assisténcia técnica 1
la - Assisténcia técnica (geral) 2 anos Eliminacéo 1
b - Assisténcia técnica (pagamento) e AVISO: Marco inicial para contagem dk%prazo de
jguarda - aprovagao das contas (art. 19 d& Instrucda
5 anos 5 anos Eliminacéo Normativa - TCU n° 49/2005).
» 0-6-8-4 - Urnas elefrénicas (cessdo, empréstimos, aquisicdo} 1ano Eliminagéo
» 0-6-8-5 - Servicos )
a - internet (fixa e mével) 5 anos 5 anos Eliminagédo i
b- Equipamentos de informatica 5 anos 5 anos Eliminagédo 1 3
c- Certificagéo (obtengéio, renovagéo) [AVISO: Marco inicial para contagem do prazb de guarda
- aprovacgdo das contas (art. 19 da Instrugdo Normativa: -
5 anos 5 anos Eliminagdo [TCU n° 49/2005).
id- Desenvolvimento de sistemas (consultoria, projeto} : AVISO: Marco inicial para contagem do prazo'de guarda
- aprovagdo das contas (art. 19 da Instrugdo r\f?rmatlva -
3 anos 3 anos Eliminagéo [TCU n° 49/2005).
e- suporte técnico (inclusive informagéo - parecer técnico) JAVISO: Marco inicial para contagem do prazo c}@ guarda
- aprovagéo das contas {art. 19 da Instrugdo Nofmativa -
3 anos 3 anos Eliminacéo [TCU n® 49/2005). !;m
» 0-6-8-6 - Pagamentos em geral ¢ AVISO: Marco inicial para contagem do prazo de
jguarda - aprovagio das contds (art. 19 da Instrutao
5 anos 5 anos Eliminagédo Normativa - TCU n° 49/2005)

0-6-9 - REPRODUCAO DE DOCUMENTOS

» 0-6-9-1 - Projetos, estudos e normas sobre reproducéio de documentos

> 0-6-9-. 2 Reqwsngao e controle de serw 0 reprografico
7

-7 1 SERVICO POSTAL

Guarda Permanente

Eliminacdo

[» 0-7-1-1 - Servico postal (geral)




a - Lista de postagem manual

AVISO: Marco inicial para contagem do prazo de
guarda - aprovagdo das contas {art. 19 da Instrugdo

b - Instalagdo, transferéncia, manutengéo, reparo

2 anos 3 anos Eliminagéo Normativa - TCU n® 49/2005).
0-7.2 - TELECOMUNICACAD
» 0-7-2-1 - Servico telefdnico / Fac-simile - fax/Telex 5 anos Eliminacéo lapoio operacional - inclusive Licitagdo
2 - Autorizacdo para ligaces interurbanas 2 anos Eliminagéo

5o

o AVISO: Marco inicial para contagem do prazo de

{» 0-9-1-1 - Alistamento, transferéncia, revisdo e segunda via:

a - OperacBes RAEs — Deferimento/Indeferimento 5 anos Efiminacdo AN
b - Operagdes RAEs - Decis@o Coletiva - Deferimento/Iindeferimento 5 anos Eliminagéo NN
c - Pedidos Diversos - Zona Eleitoral 2 anos Eliminagdo SN\
d - Transferéncia entre unidades da Federagéio (Voto em Transito) 8 anos 14 ancs Guarda permanenie N N
e - Transferéncia na mesma unidade da Federaclic (Volo em Transito) 8 anos 14 anos Guarda permanente X N
ll» 0-9-1-2 - Alualizacéio de Situacdo Eleitoral \ N\,
a - Cancel to e Liberacgo de Inscricdo Elejtoral 6 anos 14 anos Guarda permanente \ N,
b - Certiddo Eleitorais e Antecedentes Penais 1 ano 4 anos Eliminagéo Ay N
¢ - Conserito/Militar 2 anos 4 aros Eliminacio \ B
d - Obito 2 anos 4 anos Eliminagio % R
e - Justificaliva de Voto 2 anos 4 anos Eliminagéc \ %
F - Multa Eleitoral ou Isencéo 2 anos 4 anos Eliminagio A 3
g - Regularizaco da Situagdo do Eleitor 2 anos 4 anos Eliminacéo \ 5
I - Suspenséo. Reabilitacdo e Interdicdio dos Direitos Politicos 2 anos Guarda Permanente \ N
i - Titulo de Eleitor & Protocolo ndio procurados pelo elsitor 2 anos Eliminagéo ) %
| - Violo Facultativo Até o proxima pleito. Contados do engerramento do
1 ano Eliminagéo nleito correspondente. “\.
» 0-9-1-3 - Cadastramento Sist. BacenJdud, CCS, InfoJud, Renajud e Intercep. Telefdnicas 1 ano - Eliminacédo 1 \
» 0-3-1-4 - Duplicidade/Pluralidade de Inscricfes (Coincidéncias) - DPI 2 ancs Eliminacdo ]\ 3
» {-9-1-5 - Estatistica Eleitoral. Atendimento e Alistamento Eleitoral 4 anos _Eliminagéio \ i
» 0-9-1-8 - E ica Eleitoral. Perfil do Elsitorado 4 anos Eliminacéo \ .
» 0-9-1-7 - Estatistica Eleitoral. Relatério de Estatistica 3 anos Guarda Permanete 1 ‘
» 0-9-1-8 - Informacéo de Cadastro de Eleitor 1 ano Eliminacéo ]} i
» 0-9-1-9 - Justica Eleitoral Itinerante 1 ano 4 anos Eliminagéo 1 !
» 0-9-1-10 - Legislacdo 5 angs 5 anos (Guarda Permanete 1
» 0-9-1-11 - Recadastramento Eleitoral. Reviséo de Eleitorado 2 anos 4 anos Guarda Permangte ]
» 0-9-1-12 - Segdes Eleitorais - Criacdo. incluséo. Exclusao. Modificacdo. Rermanejamento até o fransito \\
em julgado 10 anos Guarda Permanete
E-s-z - CRIACAO. EXTINCAOQ. REMANEJAMENTO DE ZONA E POSTO ELEITORAL. até o transitc %
em julgado 10 anos Guarda Permanete
8.3 - INFORMACAO SOBRE ZONA ELEITORAL 2 anos 5 anos Eliminacéo {
10-9-4 - RELATORIO DE ATVIDADES DA ZONA ELEITORAL 3 anos 3 anos (Guarda Permanente
l0-5-5- SUSPENSAC DO ATENDIMENTO AO ELEITOR (somente expediente interno} 1 ano Eliminacdo
10-9-6 - PEDIDOS DIVERSOS — 2 anos Eliminagio
-9-7 - CONTROLE DE ENTREGA E DEVOLUGAQ DE MANDADOS: OFICIAL DE JUSTICA 5 anos Guarda Permanente

-10-1 - CANDIDATO

la~ Ao de Impugnacio de Mandato Eletivo (AIME)

até o fransito

Kl - Pesquisa de Opinide

2 anos

em julgado 10 anos Guarda P 1
b - Diplomacgéo (inclusive expedicao de diploma) 2 anos 8 anos Guarda P 1
c - Fillacdo 2 anos \ Eliminacao

3 anos

.~ Elimingedo




e - Prestacao de Contas até o trénsito
em juigado 10 anos Guarda Permanete
[f - Registro. Cancelamento. Substituican de Candidatos 1ano 5 anos Guarda Permanets
g - Relacdo de Candidatos 1ano 5 anos Guarda Permanete
h - Relacdo de Homénimos 1ano 5 anos Guarda Permanete
0-10-2 - CONSULTA (CTA) até o transito
em juigado 10 anos Guarda Permanete
0-10-3 - CONVOCACAQ E DEVOLUGAO DE RECURSOS HUMANOS 2 anos 4 anos Eliminacéo
0-10-4 - LEGISLACAO — 5 anos 5 anos Guarda Permanete
10-10-5 - PLANEJAMENTO E EXECUCAO (inclui local de votagao) 5 anos § anos Guarda Permanete
10-10-8 - PROPAGANDA ELEITORAL
a -/ tos relativos - Lel Eleitoral {inclusive Comicios e eventos) 1ano 2 anos Eliminagao
b - Propaganda Eleitoral. Feguerimento de Propaganda Eleitoral Gratuita 1ano 2 anos Eliminagédo 'S
c - Procedimentos administrativo - Poder de Policia NN
10-10-7 - RELATORIOS DAS ELEICOES 3 anos 3 anos Guarda Permanente NS
lo-16-8 - RESULTADO DE ELEICOES 3 anos 3 anos Guarda Permanente NN
0-10-8 - SUPORTE NN
2 - Material 5 anos 5 anos Eliminaco N
b - Seguranga e Fiscalizacdo (incluindo Comité Interpartidario de Fiscalizagéio) 5 anos 5 anos Eliminagdo A
¢ - Transporte 5 angs 5 anos Eliminagéo kY N
A 1 4 Eliminach
0-11-1 - APOIAMENTO DE ELEITORES 2 anos Guarda Permanente
10-11-2 - COMPOSICAQ DE DIRETORIOS E COMISSOES PROVISORIAS E COMITES (comunicagao, convencées) 2 anos 3 anos Guarda Perny %
l0-11-3 - CREDENCIAMENTO E DESIGNAGAO DE DELEGADOS (Relacao) 2 anos 3 anos Guarda Permanente Sy
[0-11-4 - CRIAGAO. FUSAO. REGISTRO. CANCELAMENTO. INDEFERIMENTO. 10 anos 2 anos Guarda Permanente y
10-11-5 - EDITAIS 3 anos Guarda Permanente i
0-11-6 - FILIACAO E DESFILIAGAQ 3 anos Eliminagio N
0-11-7 - DESFILIAGAQ PARTIDARIA 3 anos Eliminagéo \ N
0-11-8 - PLURALIDADE DE FILIAGAQ PARTIDARIA 3 anos Eliminacéo \ \
0-11-8 - PRESTAGAO DE CONTAS DO PARTIDO POLITICO até o transito 1
em julgado 10 anos {Guarda Permanete \ i
0-11-10 - REQUERIMENTO DE PARTIDO EM FORMAGCAQ 1ano 1 ano (Guarda Permanente L B
10-11-11 - RELACAO DE FILIADOS 2 anos Eliminacéo 3 :

1241 - 5

0-12-2 - CADASTRO ELEITO'RAL

!
|» 0-12.2 1 - Solicitagdo de dados 3 :
la - Dados biograficos 2 anos Efiminacéo i ’
b - Dados blométricos 2 anos Eliminagéio 1 £
lc - Endereco 2 anos Eliminacgéo i i
I - Lista de eleitores 2 anos Eliminagdo { i
o - Certiddo circunstanciada/Criminal Eleitoral 2 anos Eliminagcdoe [
» 0-12.-2-2 - Justificativa de auséncia as umnas 2 anos Eliminacédo {
» (-12-2-3 - Comunicacéo de 6bito 6 anos Eliminacéo i
» 0-12-2-4 - Direitos Politicos - Comunicacdes (Suspenséo, cessaciio, perda, reaquisicio) 2 anos 4 anos Guarda Permanente i
[0-12.3 - ADMINISTRATIVO {
» 0-12-3-1 Pedidos de providéncias. Denincia 2 anos 2 anos ' Eliminacéo /
» 0-12-3-2 - Sistemas /
1a. Rengjud 2 anos 2 anos Eliminagio H i /
b.infojud 2 anos anos Eliminacdo \ I Lr
c. Sisbacen 2 8nos anos Eliminagéo \ [ 4
d.Serasajud 2 anos anos Eliminaco \ [
e, SIEL 28008 2 anos .~ Eliminag&o 1T [y
. INFODIP 2 anos 2 anos “Eliminacdo 1 A 7
lo. BNMP 2 anos 2 anps Hliminagao Y 11 1 7




0-13-1 - POLITICAS, NORMAS E REGULAMENTACOES. DIRETRIZES E PROCEDIMENTOS. LEGISLAGOES.

2 anos

5 anos

h. SINIC 2 anos 2 anos Eliminacao
i, PJe 2 anos 2 anos Eliminacéo
»(0-12-3-3 - Estatiticas
a - Metas 5 anos 5 anos Eliminac8o
b - Justica em Niimeros 5 anos 5 anos Eliminag8o
- Produtividade 5 anos 5 anos Eliminacéio
Id - Indicadores 5 anos 5 anos Eliminacéo
»0-12-3-4 - Relatério
a - Anual 5 anos 5 anos Guarda Permanente
b - Monitoramento § anos §anos Guarda Permanente
»0-1 Guarda Permanenie

Guarda Permanente

0-13-2 - AGAO DE INVESTIGAGAQ JUDICIAL ELEITORAL ({AlJE) até o frénsito
em julgado 10 anos Guarda Permanete
0-13-3 - ACAO PENAL (AP) até o transito
em julgado 10 anos Guarda Permanete
0-13-4 - ACAO RESCISORIA (AR) até o trénsito
em julgado 10 anos Guarda Permanete
-13-5 - AGRAVO DE INSTRUMENTO {Al} até o trénsito
em julgado 10 anos Guarda Permanete
13-6 - EXCEGAO (EXC) até o trénsito
em julgado 10 anos Guarda Permanete
-13-7 - EXECUGAO PENAL {EP) até o transito ;
em julgado 10 anos {(Guarda Permanete
-13-8 - HABEAS CORPUS {HC} {inclusive Recurso em Habeas Corpus} até o trénsito
.. em julgade 10 anos Guarda Permanete
-13-0 - HABEAS DATA (HD) (inclusive Recurso em Habeas Data) alé o transito
em julgade 10 anos Guarda P
10-13-10 ~ INQUERITO {INQ) N até o transito
- em julgado 10 anos Guarda Permaneie
-13-11 - MANDADO DE INJUNGAO (Mi} {inclusive Recurso em Mandado de Injungio} até o transito
em julgado 10 ano$ Guarda Permanete
[0-13-12 - MANDADO DE SEGURANGA (incluisive Recurso em MS /Suspens&o de Seguranga-Liminar) até o trénsito
em julgado 10 anos Guarda Permanete
0-13-13 - NOTICIA-CRIME ELEITORAL (NC) até o transito
em julgado 10 anos Guarda Permanete
0-13-14 - PRECATORIAS RECEBIDAS, RESPONDIDAS E EXPEDIDAS até o transite ‘
em julgado 10 anos Guarda Permanete
-13-15 - RECLAMAGAO (RCL} E AGCAQ CAUTELAR (AC) até o transite
em julgado 10 anos Guarda Permanete
l0-13-16 - RECURSO CONTRA EXPEDICAO DE DIPLOMA até o transito
em julgado 10 anos Guarda Pl ‘
-13-17 - RECURSO CRIMINAL até o trénsito
em julgade 10 anos Guarda Permanete
lo~1 3-18 - RECURSO ESPECIAL ELEITORAL (inclui-se Agravo de Instrumento) até o trénsito
em julgado 10 anos Guarda Permanete
-13-19 - REPRESENTALAO (inclui-se incluindo Direito de Resposta) até o transito
em julgado 10 anos Guarda Permanete
Jo-13-20 - COMUNICADOS
E - Candidatos 2 anos 3 anos Eliminag&o
- Partidos Politicos 2 anos 3 anos Eliminagéo
k - Decisdes judicials {Termo de multa, decisbes judiciais, copia de processo, etc) 2 anos 5 anos Elirninacéo
0-13-21 - COMUNICAGCOES INSTITUCIONAIS (oficios, comunicados etc) 2 anos 3 anos Eliminagéo
-13.22 - CONFLITOS DE COMPETENCIA até o trénsito
B em julgado 10 anos
C AR k| . o 7 : = = S
INSPECAQ {Inspegio geral ordindria / Inspegéo geral extraordinaria / Inspeciio de avaliacio} 3 anos 3 anos » Atas, relatdrios
22 ICORREICAO (Correigic geral ordinaria / Correiciio geral extraordindria / Correicio de avallaco / Correigio parcid 3 anos 3 anos




2-3 [PROCESSAMENTO JUDICIAL | |
la - Alvara 2 anos Eliminagéio
Ib - Carta - de order / precatéria / rogatdria 2 anos Eliminacéo ™
c - Editais 2 anos . Eliminagéio N\
d - Termo / Oficio de fianca 5 anos 10 anos Eliminagéio N\
e - Mandado 2 anos Eliminagao N\
2-4 PETICAO NAQ PASSIVEL DE JUNTADA AQS AUTOS 1ano Eliminagéo N\ N\
2-5 EXECUCAQ DE PRECATORIO {Pagamento de precatério ou Requisigéo de pequeno valor - RPV/ Controle de pred s AVISO: Marco inicial para conta e)xdo prazo de
quarda - aprovagdo das contas (agN da instrugio
Normativa - TCU n® 49/2005).
2-6 JULGAMENTO - 2 \ N\
a - Ac6rddo e Inteiro teor do acordo (relatdrio, vo\is,\imenta e
3 anos 3 anos Guarda Permanente cordao)
b - Livro / Termo de sentenca 3 anos 3 anos Guarda Permanents \ N\
¢ - Registro de audiéncia / Sessdc de julgamento 3 anos 3 anos Guarda Permanente 1\
d - Ata de julgamento 3 anos 3 anos Guarda Permanente vy
e - Pauta de julgamento 2 anos S Eliminacéo \
27 DECISAQ - o
ja - Decis#o interlocutdria e AVISO: Marca inicial para contagem do prizo de
1 ang o Eliminagéo guarda - baixa do processe.
b - Decis#io monocratica 3 anos 3 anos Guarda Permanente )
c - Decisdo terminaliva 3 anos 3 anos Guarda Permanente 1
2-8 ICONTROLE DE CUMPRIMENTO DE LIBERDADE ASSISTIDA ' e AVISO: Marco inicial para contagem do prazb de
8 anos 15 anos Eliminacao uarda - cumprimento da medida.
2-9 CONTROLE DE PENA ALTERNATIVA E AVISO; Marco inicial para contagem do prazd de
1 ano Eliminacdo uarda - encerramento da execugéo penal.,
2-10 REGISTRO DE LIVRAMENTO CONDICIONAL 5 anos 10 anos Eliminacdo
211 IREGISTRO DE SUSPENSAQ CONDICIONAL DE EXECUCAQ DE PENA 5 anos 10 anos Eliminagéo
EAZ ICONTROLE DO ROL DE CULPADOS 3 anos 3 anos Guarda Permanente o AVISO: Versdio atualizada,
2-13 REGISTRO DO DEPOSITO JUDICIAL e Termo de recebimento, tombamento e remegsa de
3 anos 3 anos Guarda Permanente bens apreendidos, bens acautelados. j
2-14 IREGISTRO DE COMPROMISSO - FIEL DEPOSITARIO 5 anos = Eliminacic » Termo de compromisso 1
2-15 IREGISTRO DE HASTAS PUBLICAS 3 anos Guarda Permanente i
2-16 lLAUDO DE AVALIACAOD 3 anos Eliminagao » Avaliador Judicial !
217 EMISSAO DE CERTIDAO 1ano | Elirminacéo 1 i
. 7
;’{




TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIAS
ASSESSORIA DO TRIBUNAL PLENO

PRESENTE O EXCELENTISSIMO SENHOR DESEMBARGADOR LEANDRO
CRISPIM, PRESIDENTE; E, POR MEIO DE VIDEOCONFERENCIA, OS
EXCELENTISSIMOS SENHORES DESEMBARGADOR LUIZ EDUARDO DE
SOUSA, VICE-PRESIDENTE E CORREGEDOR REGIONAL ELEITORAL, E
]UIZES VICENTE LOPES DA ROCHA ]UNIOR, ATILA NAVES AMARAL,
AILDERICO ROCHA SANTOS, ]OSE PROTO DE OLIVEIRA E SERGIO DE
ABREU CORDEIRO MAGALHAES, E, TAMBEM, O PROCURADOR
REGIONAL ELEITORAL, DOUTOR CELIO VIEIRA DA SILVA.

EXTRATO DE ATA

“ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS: (...) O Tribunal Pleno, 2 unanimidade
de votos, aprovou a RESOLUQAO N° 337/2020, de 15 de setembro de 2020, que cria
nova tabela de temporalidade de documentos para implementagio no Sistema
Eletronico de Informacgdes (SEI).”

Goiania, 16 de setembro de 2020.

Mama Selma Teixeira
Assessora do Tribunal Pleno/Secretiria de Sessoes



